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GOVERNO | Leis MunicipaisGOVERNO | Leis Municipais
LEI N° 2280 DE 04 DE ABRIL DE 2024.

Dispõe sobre abertura de Crédito Especial por Excesso de 
Arrecadação

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito 
adicional suplementar no valor de R$ 93.519,00 (Noventa e 
três mil, quinhentos e dezenove reais), conforme descrição 
abaixo.

02.06	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE	 02.06.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10	 Saúde

301	 Atenção Básica

0013	 Gestão Saudável

2.007	 Manutenção da Atenção Básica

33.90.39.00.0000 Outros Serviços de Terceiro Pessoa 
Jurídica.....................................R$ 93.519,00

Art. 2º. O crédito aberto terá cobertura através do excesso 
de arrecadação IGM SUS Paulista INTEGRAL.

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jarinu, 04 de abril de 2024

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MAURICIO ALAN BERTOLOTTI 
Secretário Municipal de Finanças

LEI N° 2281 DE 04 DE ABRIL DE 2024

“Altera a redação dos Artigos 2°e 5° da Lei Municipal n°2.151, 
de 09 de dezembro de 2021”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1°. O Art. 2° da  Lei Municipal n° 2.151 de 09 de dezembro 
de 2.021, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 2º O Conselho será integrado por pessoas de ilibada 
conduta social, reconhecido espírito público e interesse no 
turismo, designado por ato do Prefeito Municipal, com a 
seguinte estrutura:

I - o Presidente do Conselho será eleito na primeira reunião 
do Plenário do Conselho, em votação secreta, como mandato 
de 02 (dois) anos, permitindo a recondução.”

II - o Secretário Executivo será designado pelo presidente 
eleito, bem como o Secretário Adjunto, quando houver 
necessidade de tal cargo.”

Art. 2º. O Art. 5° da Lei Municipal n° 2.151 de 09 de dezembro 
de 2.021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5 ° - O COMTUR de JARINU fica assim constituído:

I - Do Poder Público: 

a. Um representante do Turismo;

b. Um representante de Agricultura e Meio Ambiente;

c. Um representante da Educação;

d.    Um representante da Câmara Municipal.

II - Da Iniciativa Privada: 

a. Um representante dos Meios de Hospedagem;

b. Um representante dos Restaurantes e Bares Diferenciados;

c. Um representante da Associação Comercial;

d. Um representante do Turismo Rural;

e. Um representante da Atividade Artística e Cultural;

f. Um representante de Alimentos e Bebidas Artesanais;

g. Um representante da Imprensa;

h. Um representante de Turismo Esportivo;

i.     Um representante de Ecoturismo;

j.    Um representante Produtores Rurais.

§ 1º Para cada representação, entende-se um titular e um 
suplente, que deverão pertencer ao mesmo órgão público, 
sociedade civil ou segmento da iniciativa privada, que 
substituirão aqueles em sua ausência ou impedimento.

§ 2º Os membros titulares e suplentes do COMTUR 
relacionados no item I, serão indicados pelo prefeito 
municipal através de portaria.

§ 3º Os membros titulares e suplentes do COMTUR 
relacionados nos itens II, serão indicados pela instituição da 
qual fazem parte ou por chamamento público.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, e 
altera a redação dos Artigos 2°e 5° da Lei Municipal n°2.151, 
de 09 de dezembro de 2021.

Jarinu, 04 de abril de 2024

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

RENATA CABRERA DE MORAIS 
Secretária Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

LEI N° 2282 DE 04 DE ABRIL DE 2024

“Autoriza a denominação do Espaço Cultural, localizado 
na Rua 15 de Novembro, 13 - Centro - Jarinu - SP, como 
Sebastião Soares Ferreira”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
62, III da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ela sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 1º. Fica autorizada a denominação do Espaço Cultural, 
localizado na Rua 15 de Novembro, 13 - Centro - Jarinu - SP, 
como Sebastião Soares Ferreira.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Jarinu, 04 de abril de 2024

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal 

RENATA CABRERA DE MORAIS 
Secretária de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

GOVERNO | DecretosGOVERNO | Decretos
DECRETO Nº 3391 DE 04 DE ABRIL DE 2024

Qualifica como Organização Social – O.S., nos termos da Lei 
Municipal nº 1.952 de 20 de março de 2014 – protocolo Nº 
1.118/2023, Fundação de apoio a universidade municipal de 
são Caetano do sul - FAUSCS

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, prefeita de Jarinu, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 62, inciso VI da Lei Orgânica;

CONSIDERANDO que, a Lei Municipal nº 1.952 de 20 de março 
de 2014, dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas 
de direito privado, sem fins lucrativos, como organizações 
sociais; 

CONSIDERANDO, ainda, o artigo 4º da referida Lei, que 
estabelece os requisitos específicos para que entidades 
privadas habilitem-se como organização social; 

CONSIDERANDO, ademais, a aprovação da Secretaria 
Municipal de Saúde, determinada pelo artigo 4º, II, à 
qualificação como Organização Social para atuação na área 
de saúde, Fundação de apoio a universidade municipal de 
são Caetano do sul - FAUSCS, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
13.166.456/0001-78, por atender aos requisitos dos artigos 

4º e 5º da Lei nº 1.952, de 20 de março de 2014;

CONSIDERANDO, por fim, o que consta no Protocolo 
1.118/2023.

DECRETA

Art. 1º Fica qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL – O.S., 
para atuação na área da saúde do Município de Jarinu, a 
Entidade denominada Fundação de apoio a universidade 
municipal de são Caetano do sul - FAUSCS, com sede 
estabelecida na Rua Alegre, n° 470, sala 804, Santa Paula, 
São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, CEP: 09.550-250.

Art. 2 º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

MIRAILTON MOREIRA GOMES
Secretário Municipal de Saúde

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 
Municipal e registrado na Secretaria de Governo

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

DECRETO Nº 3392 DE 04 DE ABRIL DE 2024.

“Altera a redação do inciso IV do artigo 1º do Decreto n. 
3.376 de 19 de janeiro de 2024.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
Município de Jarinu, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 62, VI da 
Lei Orgânica do Município, e 

D E C R E T A:

Art. 1º. O inciso IV, do artigo 1º do Decreto n. 3.376 de 19 
de janeiro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

IV – R$ 2,53 (dois reais e cinquenta e três centavos) a tarifa 
de estudante, que deverá ser adquirida antecipadamente 
em cartões, sendo o valor do subsídio a diferença entre a 
tarifa de remuneração e a tarifa estudantil.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de dezembro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o inciso, 
IV do artigo 1º do Decreto n. 3.376 de 19 de janeiro de 2024. 

DEBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

HÉLIO CALIXTO FERREIRA
Secretário Municipal de Mobilidade e Planejamento Viário

Este Decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico 

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 4 de 13Edição nº 25405 abril 24

Municipal e registrado na Secretaria Municipal de Governo 
e Planejamento

DALTO SORANZ
Secretário Municipal de Governo

ADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e ContratosADMINISTRAÇÃO | Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE SUSPENSÃO – PREGÃO ELETRÔNICO 

A Prefeitura Municipal de Jarinu, torna público a 
SUSPENSÃO do Pregão Eletrônico nº 001/2024 - Edital 
n° 001/2024 – Processo n° 029/2024 do tipo menor preço 
por lote. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAL ESCOLAR PARA 
SEREM DISTRIBUÍDOS AOS ALUNOS DAS CRECHES, ENSINO 
INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E EJA DA REDE MUNICIPAL 
DE ENSINO DE JARINU, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, POR UM PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL, com 
abertura prevista para o dia 08 de abril de 2024 às 09H00M, 
conforme determinação do TCE/SP ate segunda ordem. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Departamento 
de Compras e Licitações de segunda a sexta das 09:00 às 
16:00, no site www.jarinu.sp.gov.br ou telefone (11) 4016-
8200.

Jarinu, 05 de abril de 2024. 

Maria Aparecida Adomaitis
Secretária Municipal de Administração

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 022/2024

Na forma do Artigo 31, Inciso II da Lei Federal nº 13.019/2014, 
RATIFICO o ato da contratação por Inexigibilidade de 
Licitação, em favor da Entidade “JARINU BICICROSS CLUBE” 
– CNPJ 03.582.813/0001-25, visando a prática de atividade 
esportiva de ciclismo para todas as idades, manutenção 
da pista de bicicross do Município de Jarinu, incentivo 
a prática de atividade esportiva – ciclismo, participação 
em campeonatos de ciclismos (regionais, estaduais e 
nacionais), manutenção mensal da pista de bicicross, 
em suas instalações, para treino de atletas iniciantes e 
veteranos e para recebimento de competições como o 
Campeonato Paulista de Bicicross e Campeonatos Regionais, 
conforme especificações estabelecidas no Plano de Trabalho 
apresentado pela Entidade JARINU BICICROSS CLUBE, no 
valor de R$ 75.011,34 (setenta e cinco mil onze reais e trinta 
e quatro centavos).

Jarinu, 05 de abril de 2024.

RENATA CABRERA DE MORAIS - Secretária Municipal de 
Cultura, Turismo, Esporte e Lazer

ADMINISTRAÇÃO | PortariasADMINISTRAÇÃO | Portarias
PORTARIA Nº 12.716, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

“Concede Licença sem vencimentos à Servidora Municipal 
Sra. SIMONE GEREZ DE MOURA, exercendo o emprego 
público de ENFERMEIRO 12/36 HORAS, referência 20.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - C O N C E D E R à Sra. SIMONE GEREZ DE MOURA 
portadora da Cédula de Identidade RG. 28.593.821-6- SSP/SP, 
CPF. 258.535.878-03 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 066592 Série 0162-SP, exercendo o emprego público 
de ENFERMEIRO 12/36 HORAS, referência 20, LICENÇA SEM 
VENCIMENTOS NO PERÍODO DE 01/04/2024 A 31/12/2024.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.717, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. ISABELA DE ALMEIDA CACCAVALE 
DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. ISABELA DE ALMEIDA 
CACCAVALE, portadora da Cédula de Identidade RG. 
39.623.100-7-SSP/SP, CPF. 423.123.518-03 e da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 423123 Série 51803-SP, do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Abril de 2024.

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial
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DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.718, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO O SR. EDUARDO CUSTÓDIO, DO 
EMPREGO PÚBLICO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, 
REFERÊNCIA 05.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido o Sr. EDUARDO CUSTÓDIO, 
portador da Cédula de Identidade RG. 43.258.658-1-SSP/SP, 
CPF. 377.413.538-02 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 38752 Série 290-SP, do Emprego Público AUXLIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS, Referência 05.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.719, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO O SR. MARCOS JOSÉ PIZA DO EMPREGO 
PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II - EDUCAÇÃO FÍSICA”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido o Sr. MARCOS JOSÉ PIZA, 
portador da Cédula de Identidade RG. 41.377.750-9-SSP/SP, 
CPF. 338.041.828-52 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 47569 Série 251-SP, do Emprego Público Temporário 
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.720, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

“NOMEIA a Sra. ALINE CANNO PENA DE GODOY, para ocupar 
o cargo em comissão de ASSESSOR I na Secretaria Municipal 
de Saúde”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. ALINE CANNO PENA DE GODOY, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 45.853.084-0-
SSP/SP, CPF. 368.250.738-85 e da Carteira de Carteira de 
Trabalho e Previdência Social nº 24938 Série 0318-SP, para 
ocupar o cargo em Comissão de ASSESSOR I na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.721, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

“NOMEIA a Sra. EVELIN CAROLINE DIAS DOS SANTOS, para 
ocupar o cargo em comissão de ASSESSOR II na Secretaria 
Municipal de Assuntos Institucionais”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. EVELIN CAROLINE DIAS DOS 
SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. 58.674.682-
1-SSP/SP, CPF. 054.512.251-17 e da Carteira de Carteira de 
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Trabalho e Previdência Social nº 99784 Série 00025-MT, para 
ocupar o cargo em Comissão de ASSESSOR II na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.722, DE 01 DE ABRIL DE 2024.

“EXONERA POR TÉRMINO DE CONTRATO A SRA. CLEONIR 
DA SILVA BRAGA MARQUES, DO EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R por término de contrato a Sra. 
CLEONIR DA SILVA BRAGA MARQUES, portadora da Cédula 
de Identidade RG. 30.122.398-1-SSP/SP, CPF. 256.977.998-96 
e da Carteira de Trabalho e Previdência Social nº 73415 Série 
0126-SP, do Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 01 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.723, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

“REVOGA a Portaria Nº 12.700 de 18/03/2024 e AUTORIZA o 
Sr. RAPHAEL GONÇALVES VILLELA a responder interinamente 
pela SECRETARIA ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 12.700 DE 18/03/2024 
E AUTORIZAR o Sr. RAPHAEL GONÇALVES VILLELA portador 
da Cédula de Identidade RG. 28.131.751-3-SSP/SP, CPF. 
303.840.568-06 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 38581 Série 00251-SP, ocupante da Função de 
Confiança de DIRETOR DE DEPARTAMENTO GERAL DE 
GOVERNO, a responder interinamente pela SECRETARIA 
ADJUNTA DE ADMINISTRAÇÃO.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

RAPHAEL GONÇALVES VILLELA 
Secretário Adjunto de Administração Interino

PORTARIA Nº 12.724, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

“NOMEIA a Sra. MARIA APARECIDA ADOMAITIS para ocupar 
em comissão o cargo de Agente Político de SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. MARIA APARECIDA ADOMAITIS 
portadora da Cédula de Identidade RG. 20.163.687-6-SSP/SP, 
CPF. 145.134.578-05 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 99787 Série 00126-SP, para ocupar em comissão 
o cargo de Agente Político de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

PORTARIA Nº 12.725, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

“EXONERA POR APOSENTADORIA a Sra. JUCILEIDE DE 
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ARAÚJO FONTINELE do emprego público de COZINHEIRO, em 
conformidade com o disposto na Emenda Constitucional nº 
103/2019, bem como o estabelecido no Artigo 37, parágrafo 
14 da Constituição Federal”. 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - EXONERAR POR APOSENTADORIA a Sra. JUCILEIDE 
DE ARAÚJO FONTINELE, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 15.562.306-0 SSP/SP, CPF. 028.380.768-76 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 08296 Série 0063-SP, do 
emprego público de COZINHEIRO, em conformidade com o 
disposto na Emenda Constitucional nº 103/2019, bem como 
o estabelecido no Artigo 37, parágrafo 14 da Constituição 
Federal.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.726, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

“REVOGA A PORTARIA Nº 12.307 DE 05/06/2023 que 
concedeu a Função Gratificada FG 04 à servidora municipal 
Sra. RENATA RAMALHO RIBEIRO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

Art. 1º - REVOGAR A PORTARIA Nº 12.307 DE 05/06/2023, 
que concede à Sra. RENATA RAMALHO RIBEIRO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. 35.371.827-0-SSP/SP, CPF. 
303.279.398-00 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 91289 Série 0215-SP, a função gratificada FG 05.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.727, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

“CONCEDE a função gratificada FG 05 à servidora municipal 
Sra. MAYARA PAULA SANTOS PEIXOTO”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - C O N C E D E R à Sra. MAYARA PAULA SANTOS 
PEIXOTO portadora da Cédula de Identidade RG. 46.284.826-
7-SSP/SP, CPF. 383.545.408-04 e da Carteira de Trabalho 
e Previdência Social nº 02242 Série 351-SP, a função 
gratificada FG 05, para desenvolver responsabilidade 
técnica na ESF Nova Trieste pelo planejamento, organização, 
direção, coordenação, execução e avaliação dos Serviços de 
Enfermagem da Secretaria de Saúde.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.728, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

“NOMEIA A SRA. SUZANA GREGÓRIO RODRIGUES, APROVADA 
EM 97º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. SUZANA GREGÓRIO RODRIGUES, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 40.947.187-2-SSP/SP, 
CPF. 325.940.648-40 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 20735 Série 00288-SP, aprovada em 97º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.
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- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.729, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

“NOMEIA A SRA. MARIA TEREZA DA SILVA, APROVADA EM 
98º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 
01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER O EMPREGO PÚBLICO 
TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. MARIA TEREZA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG. 10.770.381-6-SSP/SP, 
CPF. 005.787.908-74 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 93485 Série 527-SP, aprovada em 98º lugar, no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, 
para ocupar o Emprego Público Temporário de PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.730, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

“DETERMINA ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAÇÃO 
DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO Nº 864/2024”.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO,  Prefeita Municipal 
de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, resolve: 

- Art. 1º - DETERMINAR a abertura de SINDICÂNCIA PARA 

APURAÇÃO DOS FATOS RELATADOS NO MEMORANDO nº 
864/2024, sendo realizada pela Comissão Permanente de 
Sindicância, nomeada através da Portaria nº 11.756, de 25 
de Abril de 2022, devendo que os trabalhos sejam concluídos 
no prazo estipulado no artigo 88 da Lei Complementar nº 
129/2011.

- Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 02 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.			 

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.731, DE 03 DE ABRIL DE 2024.

“EXONERA A PEDIDO A SRA. MARIA CRISTINA PEREIRA 
GRANDIZOLI, DO EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE 
PROFESSOR DE JORNADA AMPLIADA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - E X O N E R A R a pedido a Sra. MARIA CRISTINA 
PEREIRA GRANDIZOLI, portadora da Cédula de Identidade 
RG. 36.515.958-X-SSP/SP, CPF. 556.891.326-91 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 11263 Série 0046-MG, do 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE JORNADA 
AMPLIADA I.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 03 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.732, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

“REVOGA A PORTARIA Nº 12.684 DE 04/03/2024 da servidora 
municipal Sra. DANIELA EFFGEN SONETI LORENCINI, e 
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DESIGNA para exercer a função de confiança de DIRETOR 
DE DEPARTAMENTO GERAL na SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO.” 

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - R E V O G A R a Portaria nº 12.684 de 04/03/2024 da 
servidora municipal Sra. DANIELA EFFGEN SONETI LORENCINI 
portadora da Cédula de Identidade RG. 30.876.811-5 - SSP/SP, 
CPF. 276.742.248-30 e da Carteira de Trabalho e Previdência 
Social nº 70150 Série 176-SP, e DESIGNAR para exercer a 
função de confiança de DIRETOR DE DEPARTAMENTO GERAL 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.733, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

“DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL COMO REPRESENTANTE 
PARA COMPOR O “ESCRITO TÉCNICO DE PROJETOS 
METROPOLITANOS ESTRATÉGICOS DA RMJ”, PARA 
IMPLEMENTAR OS PROJETOS DEFINIDOS PELAS CÂMARAS 
TÉCNICAS COMO A REQUALIFICAÇÃO URBANÍSTICA DO 
VALE DO RIO JUNDIAÍ.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - D E S I G N A R a servidora municipal Sra. 
ISABELLA TAFARELO ANTÃO FERNANDES, Engenheira Civil 
inscrita no CREA sob nº 5069672715, lotada na Secretaria 
de Obras e Urbanismo da Prefeitura Municipal de Jarinu, 
como representante municipal PARA COMPOR O “ESCRITO 
TÉCNICO DE PROJETOS METROPOLITANOS ESTRATÉGICOS 
DA RMJ”, PARA IMPLEMENTAR OS PROJETOS DEFINIDOS 
PELAS CÂMARAS TÉCNICAS COMO A REQUALIFICAÇÃO 
URBANÍSTICA DO VALE DO RIO JUNDIAÍ.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº 12.734, DE 04 DE ABRIL DE 2024.

“NOMEIA A SRA. MANOELA BREDARIOL DE ALMEIDA 
LIMA, APROVADA EM 94º LUGAR, NO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023 - EDUCAÇÃO, PARA EXERCER 
O EMPREGO PÚBLICO TEMPORÁRIO DE PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I.”

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO, Prefeita do 
município de Jarinu, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e com fundamento no inc. VI do art. 62 e 
inc. II do art. 87, da Lei Orgânica Municipal, resolve:

- Art. 1º - N O M E A R a Sra. MANOELA BREDARIOL DE 
ALMEIDA LIMA, portadora da Cédula de Identidade RG. 
24.692.316-7-SSP/SP, CPF. 272.525.458-22 e da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social nº 70292 Série 0176-
SP, aprovada em 94º lugar, no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 01/2023-EDUCAÇÃO, para ocupar o 
Emprego Público Temporário de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, contratado pelo prazo de 180 dias.

- Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

CUMPRA-SE.

Município de Jarinu, 04 de Abril de 2024.

DÉBORA CRISTINA DO PRADO BELINELLO
Prefeita Municipal

Certifico que esta Portaria foi publicada no Diário Oficial do 
Município.

MARIA APARECIDA ADOMAITIS
Secretária Municipal de Administração 

ADMINISTRAÇÃO | ConvocaçõesADMINISTRAÇÃO | Convocações
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 103/2024, DE 28 DE MARÇO 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:
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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

SUZANA GREGÓRIO RODRIGUES 97º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 28 de Março de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 104/2024, DE 28 DE MARÇO 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MARIA TEREZA DA SILVA 98º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 28 de Março de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 105/2024, DE 04 DE ABRIL 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA SEMANAL

PROFESSOR 
DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I

15B / 18B 25 / 30 HORAS 
SEMANAIS

https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial


https://jarinu.sp.gov.br/diariooficial

Página 11 de 13Edição nº 25405 abril 24

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

DANIELE FERNANDES RIBEIRO 99º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Abril de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 106/2024, DE 04 DE ABRIL 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II-
EDUCAÇÃO FÍSICA

18A 25 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

KAIAN ANTONIO VENDRAMIN 28º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 

Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Abril de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 107/2024, DE 04 DE ABRIL 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
JORNADA AMPLIADA I

16A 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

JAQUELINE FONTES MESQUITA 14º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
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dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Abril de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 108/2024, DE 04 DE ABRIL 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
JORNADA AMPLIADA I

16A 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

MELINA BALIZÃO DE LEÃO 15º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Abril de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - Nº 109/2024, DE 04 DE ABRIL 
DE 2024. 

CONVOCAÇÃO 

Pelo presente Edital, fica convocado o candidato aprovado 
no Concurso para Preenchimento de vagas de Empregos 
Públicos, Regime Jurídico Único da Consolidação das Leis do 
Trabalho (C.L.T.), conforme abaixo discriminado:

EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2023 - 
EDUCAÇÃO

PROCESSO MEMORANDO Nº 2223/2022.

EMPREGO REFERÊNCIA CARGA HORÁRIA 
SEMANAL

PROFESSOR DE 
JORNADA AMPLIADA I

16A 30 HORAS 
SEMANAIS

CANDIDATO CLASSIFICAÇÃO

GLEICE ANNE ALVES DUTRA 
TENORIO DA SILVA

16º

O candidato acima citado deverá comparecer à Prefeitura 
Municipal de Jarinu – Secretaria Municipal de Administração 
Geral, Departamento de Recursos Humanos, no Paço 
Municipal, no prazo máximo de 05 (cinco) dias contados 
da data de recebimento deste Edital, munido dos seguintes 
documentos e cópias: Carteira de Trabalho e Previdência 
Social (CTPS), Inscrição no PIS/PASEP, CPF, RG, CNH (se 
houver), Título de Eleitor e Comprovante da Última Votação, 
Certificado de Reservista, Atestado de Antecedentes 
Criminais, Declaração de Bens e Valores atualizada, Certidão 
de Nascimento ou Casamento, Certidão de Nascimento 
dos Filhos Menores de 21 (vinte e um) anos, uma Foto 3x4, 
Comprovante de Endereço atualizado, Comprovante de 
Escolaridade, Declaração de compatibilidade ou Acúmulo 
de cargos, além dos Documentos Relativos à sua condição 
de profissional habilitado para o exercício da profissão, ou 
os exigíveis para o desempenho do Emprego Público acima 
mencionado, constantes do Edital do Processo Seletivo 
Simplificado nº 001/2023- EDUCAÇÃO.

O não comparecimento e a não entrega dos documentos no 
prazo acima estipulado, implicará na desistência da vaga.

Jarinu, em 04 de Abril de 2024.

Rosana Fonseca Fumache
Chefe de Divisão de Gestão de Pessoas
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CÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder LegislativoCÂMARA MUNICIPAL | Atos do Poder Legislativo
Jarinu, 05 de abril de 2024.

Comissão Especial de Inquérito nº 01/2024

Notificação nº 003/2024

Venho pelo presente convocar Vossa Senhoria, Sra. Cristiane 
Aparecida Buzo de Lima, a comparecer à Câmara Municipal 
de Jarinu, no dia 10 de abril de 2024, às 09:30 horas da 
manhã, na Rua Antônio de Aguiar Peçanha, nº 200, Jd. 
da Saúde, cidade de Jarinu, para prestar esclarecimentos 
quanto à possíveis irregularidades no contrato firmado com 
a empresa Delta Produtos e Serviços Ltda. Que resultou na 
aquisição de 531 Carteiras Escolares, no exercício de 2021, 
cujos mobiliários teriam custado até R$ 4.232,00/unidade 
a mais, do valor orçado previamente pela Administração; 
resultando em um sobrepreço de aproximadamente R$ 
2.247.192,00, no valor total do contrato. 

Informamos que caso Vossa Senhoria deseje ser ouvida em 
qualquer data ou horário anterior ao dia 10 de abril de 2024, 
basta comunicar tal disposição a esta Comissão.

Advertimos que em caso de novo não comparecimento será 
solicitada a condução coercitiva com auxílio de força policial.

Reiteramos que as seguintes informações sejam apresentadas 
documentalmente no dia da oitiva: 

1. Nome das Escolas que receberam as carteiras escolares. 

2. Nome das Diretoras das escolas que receberam as carteiras 
escolares. 

3. Número de alunos por segmento. 

4. Número de carteiras escolares recebidas. 

5. Número de carteiras escolares utilizadas. 

6. Número de carteiras escolares estocadas. 

7. Cópia do romaneio de entrega de cada escola. 

É facultado o acompanhamento por advogado. O não 
comparecimento à audiência, o intimado estará sujeito às 
penas da lei (art. 330 do Código Penal).

EVERTON LORENCINI
Presidente da CPI

Jarinu, 05 de abril de 2024.

Comissão Especial de Inquérito nº 01/2024

Notificação nº 004/2024

Venho pelo presente convocar a Delta Produtos e Serviços 
LTDA, por meio de representante designado, a comparecer 
à Câmara Municipal de Jarinu, no dia 10 de abril de 2024, 

às 11:00 horas da manhã, na Rua Antônio de Aguiar 
Peçanha, nº 200, Jd. da Saúde, cidade de Jarinu, para prestar 
esclarecimentos quanto à possíveis irregularidades no 
contrato firmado entre a Prefeitura Municipal de Jarinu e a 
Delta Produtos e Serviços Ltda. Que resultou na aquisição 
de 531 Carteiras Escolares, no exercício de 2021, cujos 
mobiliários teriam custado até R$ 4.232,00/unidade a mais, 
do valor orçado previamente pela Administração; resultando 
em um sobrepreço de aproximadamente R$ 2.247.192,00, 
no valor total do contrato.

As publicações referentes a tramitação da Comissão 
Parlamentar de Inquérito serão realizadas no Diário Oficial 
do Município de Jarinu e podem ser solicitadas diretamente 
a Câmara Municipal de Jarinu.

É facultado o acompanhamento por advogado. O não 
comparecimento à audiência, o intimado estará sujeito às 
penas da lei (art. 330 do Código Penal).

EVERTON LORENCINI
Presidente da CPI
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